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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

IGAPORÃ • BAHIA ACESSE: WWW.IGAPORA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Bernardo de
Brito, nº 430 - Centro 77 3460-1021

Segunda a sexta-feira,
das 08:00 às 12:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

PORTARIAS

PORTARIA Nº 059 DE 17 DE ABRIL DE 2024
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ln_stitui  a  Comissao  de  Avaliagao  de
Processo          Administrativo          para
concessao  de  direito  de  redu?ao  de
carga  horario no  Municipio de  lgapora
e da outras providencias.

0   PREFEITO   MUNICIPAL   DE   IGAPORA,   Estado   da   Bahia,   no   uso   de   suas
atribulg6es  legais  e  constitucionals,  e  conslderando  o  que  disp6e  a  Lei  Municipal  n°
35 de Dezembro de  1993 -Regime Juridico Unico:

CONSIDERANDO a  importancia do exercicio do poder disciplinar,  como garantia da
ordem administrativa ;

RESOLVE:

Art.  1°  -lnstituir  a  Comissao  Permanente  de Avaliagao  de  Processo Administrativo

para Concessao de` Direito de Redugao de Carga  Horaria  no ambito do  Municipio de
lgapora,  vinculada.a  Secretaria  de  Planejamento,  Administragao  e  Finangas  e  ao
Recursos  Humanos,  com  a  finalidade  de  deliberar  da  redugao  de  carga  horaria  de
servidores  com   deficiencia  ou  que  possuam  familiares  com  deficiencia  conforme
determinado na Lei. Municipal n° 405 de 05 de setembro de 2023.

Art.  2°  -A  comissao  que  trata  o  Art.1°  sefa  composta  por  11   (onze)  servidores,
ocupantes de cargo comissionados e eletivo do quadro de pessoal deste municipio.

§1° Os servidores que integrarao a Comissao Permanente de Avaliagao de Processo
Administrativo   para   Concessao   de   Direito   de   Redugao   de   Carga   Horaria   serao
designados por esta Portaria.

§2°  Em  caso de  necessidade  de substitulgao,  sera  designado  servidor pelo  periodo
que remanescer ao substituido.

Art.   3°  -  Fjcam  designados  a  compor  a  Comissao   Permanente  de  Avaliagao  de
Processo Administrativo para Concessao de Direito de Redugao de Carga  Horaria os
seguintes servidores municipajs:

a) WALDIR  PIRES  RIBEIRO  DE  BARROS.
b)  SINARA MABIA  DE JESUS  CRUZ DE OLIVEIRA
c)  FABIO SEBASTIAO  FERNANDES  BOMFIM.
d)  LUIS ANTONIO  LOPES  DOS SANTOS
e)  MARCIO  FAGUNDES  FERNANDES
f)   EDIANA  PEREIRA OLIVEIRA

g) MARCONDES  DE SOUZA DANTAS
h) VALTERMARCIO  REIS TEIXEIRA

Praca  Bernardo de  Brito, n° 430 -Centre -

jr``
lgapora -BA -CEP

CNPJ:  13.811.484/0001 -09
-Fone:  77 -3460-1021.



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 09:44 horas do dia 26/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/5A86-C5DD-C416-E113-D6F6 ou utilize o código QR.

4
IGAPORÃ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEXTA•FEIRA, 26 DE JULHO DE 2024 • ANO XII | N º 2278 PORTARIAS

Art.  4° - Quando  necessario,  os  integrantes da  Comissao  Permanente de Avaliagao
de Processo Administrativo para Concessao de Djreito de Redugao de Carga Horaria,

poderao dedicar tempo  integral aos trabalhos,  ficando,  entao,  dispensados das suas
atividades.

Art. 5° -Nao havera retribuigao pecuniaria pelos trabalhos desenvolvidos na Comissao
Permanente de Avaliagao de  Processo Administrativo  para  Concessao de  Direito de
Redugao de Carga Horaria.

Art.  6° -A presente  Portaria entra em vigor na data de sua  publicagao,  revogando-se
todas as djsposig6es em contfario.

GABINETE  DO PREFEITO DE IGAPORA/BA, em  17 de abril de 2024.

Newton Era ncISCO Neve

Prefejto Municip

Cotrim

Praga  Bernardo de Brito, n° 430 -Centro -lgapora - BA -CEP 46.490-000 -
CNPJ:  13.811.484/0001 -09

Fone:  77 -3460-1021.
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